


















































CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Órgão Requisitante: CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Endereço: Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, n.º 497 – Alto Alegre 

Cidade: Quissamã-RJ

CEP: 28.735-000

CNPJ: 31.505.068.0001/56

Dados do Processo:

Processo Administrativo n.º 166/2023

Tipo: Licitatória

Modalidade: Pregão

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Dados do Fornecedor:

Fornecedor: 

CNPJ/ CPF:

Endereço: 

Cidade:

CEP:

Objeto:  Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva da central
telefônica,  dos  ramais  e  linha,  sem  fornecimento  de  peças  (placas,  central  telefônica),  cabos,
conectores,  extensores da  Câmara  Municipal  de  Quissamã/RJ,  conforme  Anexo  I  (Termo  de
Referência).  

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, nº497 – Alto Alegre
Quissamã-RJ – (22) 2768-1020 / 2768-1024



CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Dados dos Itens:

Item Descrição do Serviço Período Valor
Unitário

Valor Total

01 Serviços  de  manutenção  preventiva  da  central  telefônica,  dos
ramais e linha, sem fornecimento de peças.

12 meses

Valor Total (por extenso) Valor Total R$ 

Validade da Proposta: 60 dias

Condição de Pagamento: Empenho Global

Prazo de Execução da Proposta: __________________

 Carimbo do CNPJ e Assinatura do Fornecedor
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO III

PREÇO MÉDIO ESTIMADO

                       

Item Descrição do Serviço Período Valor
Unitário

Valor Total

01 Serviços de manutenção preventiva da central telefônica, dos ramais
e linha sem fornecimento de peças.

12 meses 2.233,33 26.800,00

Valor Total (por extenso) Valor Total R$ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023

ANEXO IV

(Modelo de Credenciamento)

(local),____ de_____ de 2023

À
Câmara Municipal de Quissamã

Comissão de Pregão

REF.: Credenciamento Pregão nº ___ /2023.

Prezados Senhores

Pela  presente,  fica  credenciado  o  Sr._________________________,  portador  da  Cédula  de

Identidade  nº_______________,  expedida  em ____/____/____  e  CPF  nº  ________________,

para representar a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº _____, no

Pregão nº ____/2023, a ser realizada em ___/___/___,  na Câmara Municipal de Quissamã, às

_____horas,  podendo,  para  tanto  praticar  todos  os  atos  necessários,  inclusive  poderes  para

formular  ofertas  e  lance  de  preços,  prestar  esclarecimentos,  receber  notificações,  interpor

recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

Atenciosamente,

__________________________________
Assinatura do representante legal

OBSERVAÇÕES:

1  –  A carta  de  Credenciamento  deverá  ser  confeccionada  em  papel  timbrado  da  empresa,
assinada pelo seu representante legal, com poderes para constituir mandatário e COM FIRMA
RECONHECIDA DO REPRESENTANTE LEGAL;

2 –  Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(Proposta e Preços ou de Habilitação).
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____ /2023  

ANEXO V

(Modelo da Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação)

Ref.: PREGÃO Nº ____ /2023 

A ................................... (empresa licitante), inscrito no CNPJ nº....................., por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade

nº................................e do CPF nº ..................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade Pregão nº _____ /2023.

Local, em _____de _______________de ______

__________________________________________
(representante legal)

Observações:

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo
seu representante legal ou mandatário.

2 – Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes
(Proposta de Preços ou de Habilitação).
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____ /2023

ANEXO VI

(Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI)

Ref.: PREGÃO Nº ____ /2023 - CMQ RJ 

_____________________________________________________________________  (razão

social da empresa), com sede na ___________________________________ (endereço), inscrita

no  CNPJ  nº  ___________,  vem,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)

___________, portador(a)  da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________,

DECLARAR, sob as penas da Lei, que é _________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA

DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL),  que cumpre os requisitos

legais para efeito de qualificação como ME-EPP-MEI e que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos

direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente

impeditivo da participação no presente certame. 

......................................................................................

(data)

 

......................................................................................

                                                              (representante legal)
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023

ANEXO VII

(Modelo da Declaração relativa ao trabalho de menores)

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO Nº _____/2023    

___________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  nº

____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a)________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  identidade

nº________________ e do CPF nº__________________,  DECLARA,  para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e  não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

Local e data

                                                ___________________________________
             

   Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação:  Esta  declaração  deverá  ser  emitida  em papel  que identifique  a  licitante; se a
licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO N.º XX/XXXX

Este Contrato vincula-se ao procedimento de Convite nº XX/XXXX, instaurado face ao Processo
n.º _______, da Câmara Municipal de Quissamã,  Nota de Empenho n.º _________, emitida em
XX/XX/XXXX, e rege-se pela Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas legais pertinentes,
aos termos, condições e cláusulas contratuais abaixo transcritas. Os casos omissos serão resolvidos
mediante  acordo  mútuo  das  partes,  demais  disposições  legais  aplicáveis  e  a  Teoria  Geral  dos
Contratos, em aditamento, se necessário:

CLÁUSULA I - PARTES

1.1-  CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, nº 497, representado por seu Presidente Fábio Castro da
Costa, doravante denominado CONTRATANTE;

1.2 – Empresa, estabelecido à Av.                 , n.º      ,             –                       –    , inscrita no CNPJ
sob nº         , por seu representante legal _______________________________________, portador
da Carteira de Identidade nº __________________, e CPF nº __________________, adjudicatário
do objeto do procedimento de Convite nº XX/XXXX, como CONTRATADA.

CLÁUSULA II - OBJETO

2.1.   Contratação  de  empresa  especializada  em serviços  de  manutenção  preventiva  da  central
telefônica e dos ramais, sem fornecimento de peças (placas, central telefônica), cabos, conectores,
extensores.

.

 CLÁUSULA III - PREÇO E PAGAMENTO

3.1. O preço Global é de R$ _________ (            ) e será pago mensalmente pelo período de 12
(doze) meses.

3.2. As notas fiscais dos serviços emitidas pela Contratada obedecerão à Lei nº 5.474/68 e a Lei nº
4.320/64,  §  2º,  III  do  Art.  63,  contendo a descrição  do serviço  e  aceito  pela  Contratante,  no
período.



3.3. O atraso no pagamento implicará na incidência de juros de 1 % (um por cento) ao mês, mais
TR como compensação financeira, calculado  pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da
data da entrega aposta pelo protocolo da CMQ no título da cobrança e a data do efetivo pagamento.

3.4.  Os pagamentos efetuados antecipadamente,  sofrerão desconto  pro rata die,  calculados pela
variação da TR entre o dia do efetivo pagamento e data inicialmente prevista para pagamento.

§  1º  -  A variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de  preços,  as  atualizações,
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento estabelecidas,
bem como, o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido
podem ser registrados por simples apostila, dispensado o aditamento.

3.5  Nenhum pagamento  será  efetuado à CONTRATADA, enquanto  pendente de liquidação em
virtude de penalidade ou inadimplência, qualquer obrigação que lhe for imposta.

 
 CLÁUSULA IV – REVISÃO E REAJUSTE

Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão
ou  reajustamento,  conforme  o  caso,  como  forma  de  restabelecer  as  condições  originalmente
pactuadas.

4.1  -  A revisão  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo  da  vigência  contratual,  desde  que  a  parte
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta,
que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.

4.0.1 -  Em caso  de revisão,  a  alteração do preço ajustado,  além de obedecer  aos  requisitos
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos,
comprovada  minuciosamente  por  meio  de  memória  de  cálculo  a  ser  apresentada  pela  parte
interessada.

4.0.2  -  Dentre  os  fatos  ensejadores  da  revisão,  não  se  incluem aqueles  eventos  dotados  de
previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

4.0.3 - Não será concedida a revisão quando: 

(a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

(b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da
proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;



(c) ausente  o  nexo  de  causalidade  entre  o  evento  ocorrido  e  a  majoração  dos  encargos
atribuídos à parte interessada;

(d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos,
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

(e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada,  ressalvada a hipótese de
superveniente determinação legal.

4.0.4 - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual,  precedida de análise pelo
Controle Interno e Procuradoria Geral.

4.1  -  O reajuste  será adotado,  obrigatoriamente,  como forma de compensação dos  efeitos  das
variações inflacionárias, desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da
proposta comercial apresentada ou da data do último reajustamento, de acordo com a Lei nº 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001.

4.1.1 - O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Geral de Preços-Mercado
(IGP-M), ou outro índice que vier a substituí-lo.

4.1.2 - Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser
aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de
cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

4.1.3 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º,
da Lei 8.666/1993, dispensada a análise prévia pela Procuradoria Geral.

4.1.4 -  A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio
econômico-financeiro deste  contrato,  implicarão a  revisão de preços  para  mais  ou para menos,
adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

4.1.5  -  As  revisões  e  reajustes  a  que  o  contratado  fizer  jus,  mas  que  não  forem  requeridas
formalmente durante a vigência deste Contrato serão consideradas renunciadas com a assinatura da
prorrogação contratual  com base no art.  57,  II,  da Lei  8.666/1993,  ou com o encerramento do
Contrato.

4.1.6 - No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo
do direito da Contratada ao recebimento da importância devida à título de reajuste ou revisão, em
qualquer  de  suas  hipóteses,  relativa  a  período  anterior  a  sua  assinatura,  caracterizará  renúncia
irretratável a esse direito.

CLÁUSULA V - PRAZO

5.1.  O prazo para execução dos serviços será pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura
do contrato.



CLÁUSULA VI - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. O crédito pelo qual correrão as despesas é da categoria econômica 33.90.39.00.00.00, funcional
programática 01.031.0004.2.095.000, NR 698, Fonte 001500.

CLÁUSULA VII – RESCISÃO

7.1. A rescisão do Contrato, por inexecução total ou parcial, dar-se-á nas hipóteses dos Arts. 77 e
78, da Lei 8.666/93. A parte infratora sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 10 % (dez
por cento) do valor dado como serviço, na Cláusula III supra, e indenização das perdas e danos, se
ocasionados. A rescisão amigável dar-se-á, nos termos do Art. 79, Inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIII- OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

8.1. Cumprir fielmente as determinações constantes do Processo n.º xxx/xxxx, e sua Proposta, bem
como a legislação a  que se subordina o presente ajuste,  conforme previsto no Preâmbulo e  na
CLÁUSULA PRIMEIRA;

8.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da  execução  do objeto  deste  Termo de  Referência  (art.  71  da  Lei  n.º  8.666/1993),  e  ainda  os
encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios (caso houver) para
execução dos serviços contratados;

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.4. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pela CONTRATANTE;

8.5. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação formal da Administração convocando para esse fim;

8.6. Arcar com os custos de todas as ferramentas e equipamentos necessários à execução do objeto,
cujos valores já deverão estar inclusos no preço total da proposta;

8.7.  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  objeto  contratado,  nas  quantidades  e  padrões
estabelecidos,  vindo  a  responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou
reduzindo  essa  responsabilidade  à  fiscalização  ou  acompanhamento  pelo  órgão  interessado,
conforme determina o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos
causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha elaborada pela CONTRATADA;



8.8. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos necessários;

8.9.  Observar o inserto no art. 3.º da Resolução 07 (18/10/2005), com a nova redação dada pela
Resolução n.º 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até  o terceiro grau,  inclusive de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento
vinculados a CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, devendo na ocorrência de quaisquer umas
das hipóteses descritas, comunicarem de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na
forma da lei, pela omissão.

CLÁUSULA IX – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Ficam designados como Gestor do presente contrato o Sr. ª                               , e como Fiscal o
(a) Sr. ª                                 , os quais deverão exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da
execução do  serviço contratado, nos termos e atribuições  do Art. 67, parágrafos 1º e 2º da Lei
8.666/93 e as deste CONTRATO, fazendo cumpri-lo em todos os seus termos, sem prejuízo da
CONTRATADA fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO

10.1. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, erro de execução, demora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes
sanções:

a – advertência;

b - multa de mora de até 0,1 (um décimo por cento), por dia útil, sobre o valor do CONTRATO, até
o período máximo de 30 (trinta) dias úteis;

c - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO, após esgotado o prazo fixado
no subitem anterior;

d  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitações,  ou  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, poderão ser cumuladas e não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do CONTRATO (Art. 78 e seus incisos c/c Art. 79, I, da Lei
8.666/93) por decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das
medidas judiciais cabíveis.



CLÁUSULA XI – FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carapebus/Quissamã, com a exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e validade,
juntamente com as testemunhas, para que produza os efeitos esperados.

Quissamã (RJ) ______ de ______________ de __________.

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Fábio Castro da Costa

Presidente

CONTRATADA:

                                                           Empresa
CNPJ: ________________

                                                  Nome do Representante:__________________________
                                                  CPF do Representante:   _________________________

TESTEMUNHAS:

1) NOME: ______________________                        CPF: ______________________

2) NOME: ______________________                        CPF: ______________________

CIENTES:

FISCAL:_________________________    

            
GESTOR:________________________
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